
h, ~~91.523, DE 22 DE MAIO DE 1989.
'írP,utoriza o Prefeito Municipal a reduzir em 50%
Ecinquenta por cento) a taxa cobrada nas feiras
1 ivres e dá providências".

A C~;~ARAMUNICIPAL DE I~OVAIGUAÇU,PORSEUS REPRE
S~NTANTESLE~AIS,DECRETA E EU SANCIONOA SEGUIN~n LEI:

\ Art. 19 - Fica o Prefeito autorizado apduz i r a taxa cobrada nas fei ras I i vres.

. Art. 29 - Ficará reduzido do Orçamento
vigente após Decreto do Prefeito Municipalregu
lamentando a aplicação desta Lei.

Art. 39 - Está Lei entrará em vigor na
Jata de sua oublicação.

\ Art. 49. - Revogani-se as di SPO$ içõesem
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